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EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 0í/2025
Protocolo Geral no 06612025

Processo Administrativo no 059/2025
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í. TNFORMAÇOES GeRlrS

I . 1 Objeto do certame: Serviços ambulatoriais preconizados no Programa Estadual de

Qualificaçâo dos consórcios lntermunicipais de saúde - eualicls, destinado aos

consórcios que gerenciam ambulatórios máJicos de especialidades - AME - no paraná.

1.2 Apreeentação da proposta e da documentação de habilitação:

I .2.1 O período de credenciamento iniciará a partir da data de publicação do presente Edital

e será por prazo de 24 (vinle e quatro) meses, no endereço eletrônico: www bll.orq br.

1.3 Poderá solicitar esclarecimento e impugnar o edital no endereço eletrônico:

'wvw. bl !. orq. br, ênquanto este permanecer aberto.

1.4 Valor estimado tohl da contÍatação: R$ 2.748.472,68 (dois milhões, setecentos e

quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

1.5 Forma da seleção: eletrônica.

1.6 Local do certame: www bil.orq br.

1.7 Este cêrtame será sob o Sistema de Registro de Preços? Sim.

1 .7. 1 Este certame será realizado sob a forma de credenciamento com formaçáo de Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 82, §60, da Lei n" 14.13312021, para contratação

futura conforme demanda dos Municípios consorciados.

1.8 Municípios consorciados participantes: Antônio Olinto, Bituruna, Cruz Machado,

General Carneiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória, Sáo Mateus do Sul e Uniáo

da Mtória.

1.9 Lêgislação que regulamenta o processo de contrataçáo: Lei no 14.133t2021 e Alo

do Conselho no 688, de 23 de agosto de2023.
'1 .10 O Estudo Técnico Preliminar (ETP), o TeÍmo dê Referência (TR), com seus

anexos, integra o prêsente edital, para todos os fins de dirêito.
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1.10.1. É fundamental que você leia, além do edital, TODOS os anexos, pois há regras

importantes para a contratação, a serem observadas durante a execuÉo do contrato, que

não estarão indicadas no edital:

a. Anexo I - Tabela de preços;

b. Anexo ll - Modelo de relaçâo de serviços e proÍissionais;

c. Anexo lll - lnstrumento de Avaliação de Desempenho dos Prestadores

Credenciados;

d. Anexo lV - Minuta de Ata de Registro de Preços.

- 2, PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME

2.1 Quêm for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

2.2 Quem não estiver sancionado com suspensâo do direito de licitar e contratar pelo

Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu ou com os Municípios Consorciados

ou com declaração de inidoneidade par licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública;

2.3 Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com autoridade municipal ou com agente público do consórcio

que desêmpenhe função na licitaçáo ou atue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato;

2.4 Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiÍo grau, com autoridade municipal ou com agente público do consórcio

que desempenhe funçáo nâ licitaÉo ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato;

2.5 Para o caso de impedimento constante no ltem 2.4 deste edital, deverá o agente público

declarar-se impedido de atuar, sendo nomeado o seu substituto;

2.6 Emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de'15

de dezembro de 1976, desde que não estejam conconendo entre si; e

2.7 Quem, nos cinco anos anteriores a divulgação destê edital, não tiver sido condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condiçôes análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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3. DECLARAçOES

3.1 Ao participar deste certame o fornecedor concorda, tacitamente, com as declaraçóes

arroladas neste item, sendo desnecessária a dessas declaraóes. oor

escrito.

3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condiçôes do Edital ê seus anexos;

3.í.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitaçáo neste momento. Se

algum fato impeditivo aclntecer depois, estarei obrigado a informar ao Consórcio;

3.1.3. Náo emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprego menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

3.1.4. A proposta compreênde a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inÍralegais, nas convenções coletivâs de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data dê entrega das propostas;

3.1.5. Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forcado;

3. 1 .6. Minha empresa cumpre as exigências de rêservâ de cargos prevista em lei € normes

especifrcas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz; e

3.'1 .7. Tenho ciência de que a declaraçáo falsa acarretará aplicaçáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administraçáo Pública do País, além das

demais sançôes legais cabíveis.

3.2 A mera participação na licitação implica na declaração de que a empresa não está

impedida de participar do processo licitatório, sendo essa declaraçâo tácita passível de

sanção de declaração de inidoneidade, em caso de falsidade.

3-3 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos em lei, bem como em outras

normas especíÍicâs para pêssoas com deficiência, reabilitados da previdência social e para

aprendiz.
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4. PROPOSTA

4.1 A proposta deverá ser prêenchida conformê modelo do Anexo ll do Termo de

Referência.

5. DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

5.'l Qualificação para as linhas de cuidado

Conforme Convênio Íirmado do QualiClS junto à SESA, os profissionais que prestarão

serviço pelo convênio deverão realizar capacitações mínimas de 180 horas de acordo com

sua área de atuaçáo, apresentando os certificados/comprovação das capacitaçóes

realizadas conforme Parametrizaçâo do QualiClS no ato do credenciamênto.

As formações e especializações deverão ser @mprovadas em todas as avalições

semestrais, considerando cursos em andamento e a rotatividade dos profissionais.

Considera-se como capacitação o mínimo total de 180 horas, tanto presencial como EAD,

sendo o mínimo de 30 horas cada curso nas áreas elencadas.

Os certificados deveráo ser entregues ao fiscal de contratos. Estes serão analisados e

apresentados ao Fiscal do Convênio, segundo calendário de avaliaçôes.

Ter disponibilidade para atualização permanente em cursos relacionados a linha de

cuidados na modalidade presencial, semipresencial ou online de 90 (noventa) horas anuais.

5.2 Habilitação Jurídica

a) Caso de empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, com objeto social compatível com oobjêtoda presente

liotação.
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c) No caso de Sociedade Simples: inscriçáo do âto constitúivo no Registro Civil das

Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

d) No caso de sociedade estrangeira em Íuncionamento no país: Decreto de autorização e

ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão compêtente,

quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da alteração

consolidada.

f) Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)/ Ministério da Fazenda.
v g) Cópia da Cédula de ldêntidade e CPF do sócio administrador ou diretor da emprêsa

indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresário individual;

h) Cópia da Cédula de ldentidade e CPF do procurador, se houver, e instrumento

procuratório.

5.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de Regularidade para com a F azenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

ex@ida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em

vigência na data da sessâo pública;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em ügência na

data da sessão pública;

c) Prova de regularidadê pâra com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de

Certidáo Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,

do domicílio ou sede da proponente ou oúra equivalente na forma da lei, em vigência na

data da sessáo pública;

d) Prova de lnexistência de Débltos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.o 12.440, de

07lO7l201't, em vigência na data da sessão pública;
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência na data da sessão pública, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.4 Habilitação Técnica

a) Para credenciamento de pessoas jurídicas sem fins lucrativos e/ou Íilantrópicas deverá

ser apresentado o CertiÍicado de Entidade BeneÍicente de Assistência Social - CEBAS.

b) Comprovante no Cadastro Nacional de Estabelecirnento de Saúde - CNES, referente ao

estabelecimento credenciado, contendo o profissional e especialidade pretendida, exceto

para atendimento no ambulatório do CISVALI.

c) Licença Sanitária emitida pelo órgão de Vigilância Sanítária da sede empresarial ou, no

caso de atividade econômica dispensada, declaração assinada pelo representante da

empresa comprovando tal condição, exceto para atendimento no ambulatório do CISVALI.

5.4.í Documentos do pÍofissional médico

a) CIM - Cédula de ldentidade Médica emitida pelo Conselho Regional de Medicina relativo

ao Estado em que o serviço for pres[ado (copia legível do documento Íísico ou e-CRM,

ldentidade Médica digital, conforme Resolução CFM 2.23312019).

b) Certidâo de conduta ético-proÍissional emitida pelo respectivo Conselho da Classe

ProÍissional, com data de emissâo de, no mâimo, há 90 (noventa) dias.

c) CertiÍicado ou declaraçâo expedida pelo Conselho Regional de Medicina comprovando

o Registro de QualiÍcaçáo de Especialidade (RQE) para a especialidade na área

pretendida, conÍorme quadro contido na alÍnea A, do item 3.1.1, do Termo de Referência.

5.4.2 Documentos do profissional da equipe multiprofissional

a) Carteira de identidade profissional emitida pelo Conselho Regional da categoria relativo

ao Estado em que o serviço for prestado;

b) Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho Regional da categoria rêlativo ao

Estado em quê o serviço Íor prestado;
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c) Certificados que comprovem as qualifcações exigidas pela Linha de Cuidado em que

pretende atuar, conforme quadros contidos nas alÍneas B e D, do item 3.1 . 1 , do Íermo de

Referência.

A contratada fica obrigada a manter durante toda a execuçáo do contrato compatibilidade

com os requisitos de habilitação iniciais.

6. Eii QUE SITUAçÔES VOCÊ, ENQUANTO PROPONENTE, PODERÁ SER

SANCIONADO

6.1 As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo c,om sua gravidade,

respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rilo processual detalhado no Ato

do Conselho no 78112024.

Ao licitante inÍrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e crntratar,

nos termos da tabela:

6 meses

Não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado

INFRAçÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Deixar de entregar a documentaçáo

ex§ida para o certame, mesmo após a

possibilidade de saneamento

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

lmpedimento de licitar ou

contratar coÍn o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Não celebrar o contrato ou náo entregar

a documentafro exigida para a

contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Apresentar recursos manifestamente

protelatórios

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

I

(

"|lh
II
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7. CONDIçOES DE JULGAMENTO

7.1 Todos os documentos exigidos para habilitação que estiverem disponíveis para livre

acesso pela lntemet serão obtidos, diretamente pela Administraçáo, sendo dispensado o

encaminhamento desses documentos pelo licitante.

7.2 Caso o sistema de acesso pela lnternet para emitir o documento estiver indisponível,

deverá(áo) ser feito(s) novo(s) acesso(s) ou realizada diligência para obtenção do

documento.

7.3 A documentação de habilitaçâo apresentada pêlo licitantê deverá estar dentro do prazo

de validade.

7.4 Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade, será

considerado o grazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, exceto para

aqueles que o prazo seja indeterminado.

(4213523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJi 00.956.80 1/0O01-25

Rua PaÍâná, 324 - Cêntro - Uniáo da Vitória
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Apresentar declaração ou documentaçáo

falsa exigida para o cêrtame ou prêstar

declaração falsa durante a seleÉo do

fornecedor

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou conlratar com

todos os entes federativos

4anose6
meses

Fraudar a seleÇão de fornecedor Declaraçáo de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

meses

Comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6
MESES

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar

os objetivos da seleçáo do fomec.edor

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes Íederativos

4anose6
mêses

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da

Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

Declaraçáo de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6

MESES

9
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7.5 Caso o licitante seiâ a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em

nome e CNPJ da matriz.

7.6 Caso o licitante seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da

filial que vai fornecer o produto ou exêcutar o serviço, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem mmprovadamente emitidos apenas em nome

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. A contrataçáo

será realizada no CNPJ constante da documentação apresentada e da proposta comercial.

7.7 Para a habilitação dos licitantes, o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão

de cnntratação ou de credenciamento deverá sanear todos os eventuais erros ou falhas,

sendo permitida a inclusão de novo documento comprobatório de condição já atendida pelo

licitante no momento da apresentação dos documentos.

7.8 Para o saneamênto da proposta e da documentação será admitida a coneção de todos

os êrros que sejam possíveis de serem corrigidos, tais como nome prêstadorês, prazos, ,

declarações, documentaÉo vencida, irregular ou faltante, atestados, ou quaisquer outras

inÍormaçôes, dados ou documentos.

7.8.1 Caso, após o saneamento, seja identiÍicado novo problema, deverá ser concedida

nova oportunidade de sanear o vício, seguindo as mesmas regras.

7.9 Será inabilitado o licilante que, depois da oportunidade de saneamento, não comprovar

sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por

apresentáJos vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital.

8. PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO

8.1 O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público, no sítio

eletrônico oÍicial e no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas, sendo admitido,

permanentemente, o credenciamento de novos interessados"

8.2 Os interêssados em se credenciar no Consórcio para prestaçáo de serviços deveráo

encaminhar a documentaÉo solicitada, conforme estabelecido neste edital de

chamamento.

(42\ 3s23-7e3o
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8.3 A análíse da documentaçáo para o credenciamento será realizada pela comissão de

julgamento do credenciamento, composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos,

designados pelo Secretário Executivo.

8.4 A comissão de julgarnento do credenciamento terá o prazo de í0 (dez) dias úteis,

contados da apresentação dâ documentaÉo, para decidir sobre a aceitaçâo dos

documentos de credenciamento.

8.4.1 No caso de documentação insuficiente, a comissáo de julgamento do credenciamento

deverá comunicar o interessado para que ele possa completar ou conigir a docurnentação

anteriormente apresentada.

8.4.2 Nos casos de saneamento da documentação, o prazo de 10 (dez) dias úteis para

decidir sobre a aceitação dos documentos de credenciamento será contado a partir da data

da apresentaçâo da documentação corrigida.

8.5 A relação dos credenciados será divulgada no sÍtio eletrônico oficial.

8.6 As contratações deveráo ser formalizadas por meio de ata de registro de fornecedores,

oriunda de processo administrativo de inexigibilidade de contratação, conforme

estabelecido no item í 1 deste edital.

8.7 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento, mediante o envio de solicitaçáo

escrita ao órgão ou entidade contratante, ou por intermédio dos canais indicados no edital,

o qual surtirá efeitos a partir do protocolo do pedido.

8.8 O credenciado que deixar de cumprir as exigências do edital ou descumprir a ata

firmada com o Consórcio será descredenciado, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, conforme disciplinado nos respectivos instrumentos.

9. FORMA DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO

9.1 O cadastramento de representantes do licitante oconerá por meio da atribuição de

chave de identiÍicaçâo e de senha de acesso ao sistema eletrônico, disponibilizadas pela

Bolsa de Licitaçõês do Brasil (BLL).

9.2 A chave de identificação e a senha terão validade de 12 (doze) meses e poderão ser

utilizadas em qualquer concorrência eletrônica, salvo quando canceladas, por solicitação

(42) 3523-7930

cisváli@cisvala.com.br

CNPJ: 00.956.8011000'l -2 5
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cEP 8460G.300
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do credenciamento ou por iniciativa da Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL), devidamente

justifcada.

9.3 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por sêu representante.

9.4 0 cadastramento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao credenciamento eletrônico.

9.5 Caberá ao interessado obter o credenciamento e observar as condiçôes indicadas no

regulamento do sistema Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
! 9.6 O interessado deverá acessar o sistema eletrônico de credenciamento, observar

atentamente todas as instruções, requisitos e mensagens emitidas, e garantir o coneto

envio dâ documentação ex§ida. A inobservância de exigências, a ausência de resposta a

comunicaçôes do sistema ou a dêsconexão que resulte em perda de prazos ou informações

será de inteira responsabilidade do interessado, podendo implicar na rejeiçáo do pedido de

credenciamento ou na sua inabilitação.

9.7 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos reguisitos de

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

9.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troc€l de mensagens entre o agente de

c-ontratação, o pregoeiro ou a comissão de contrataçáo ou de credenciamento ê os

licitantes..- 
9.9 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a

descriÇão do objeto ofertado.

9.10 Os documentos de habilitaçáo deveráo ser encaminhados juntamente com a proposta.

10. RECURSOS

10. t Uma vez manifestada lempestivamente a intenção de recurso, o licitante terá, a partir

de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as suas razões de recurso.

10.2 O prazo para apíesentaçâo de contranazões será de 3 (três) dias úteis e terá início na

data da intimaçáo pessoal ou da divulgaçáo da interposição do recurso.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/ooo1-25

Rua Paraná, 324 - Cerúro - Uniáo da Vitória
cÊP 84600-300
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10.3 As razões de recurso e as contrarazôes deverão ser encaminhadas pelo sistema

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).

10.4 Será assegurado aos licitantes vista aos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses por consulta, através do sistema Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL).

10.5 Na hipótese de o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contrataçáo e

ou credenciamento não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o

recurso será encaminhado com a sua motivação ao Secretário Executivo, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

10.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.7 O recurso terá efeito suspensivo do âto ou da decisáo reconida até que seja proferida

decisão final pelo Secretário Executivo.

11. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAçÃO

1 í.1 Encerradas as fases de habilitaçáo e respectivo credenciamento do licitante, exauridos

os recursos, havendo dêmanda formalizada pela Direção dos Programas de Saúde para a

contratação dos serviços, o processo de inexigibilidade de licitação será instaurado e ao

final, após regular tramitaçáo, será encaminhado ao Secretário Executivo, que poderá:

1 1 .1 .1 . determinar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;

'1 '1 .1 .2. âdjudicar o objeto e homologar a inexigibilidade.

11.2. Na hipótese de revogação ou anulação do procedimento, caberá recurso no prazo de

3 (três) dias úteis, contado a partir da data da publicação do ato.

't í .3 Homologadâ a inexigibilidade pelo Secretário Executivo, o credenciado será

convocado para a assinatura da Ala de Registro de Preços.

11,3.1 O prazo para atender à convocação será de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser

prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso, e desde que

ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

0 Rua Paraná, 324 - Csntro - Uniáo de útóíâ
EP 84600-300
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11.3.2 caso o licitante, ainda dentro da validade da proposta, não atenda à convocação
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será instaurado procedimento

administrativo sancionatório para apuraçáo da conduta e eventual aplicação de sanções.

I í.4 A distribuição da demandâ entrê os prestadores credenciados será realizada na forma

do item 3.1.1 do Termo de Referência.

12. DTSPOSíçÕeS OennrS

12.1 A participaçâo do licitante implica em aceitação de todos os teÍmos do Edital.

í2.2 O licitante será responsável por todos os procedimentos que forem efetuados em seu

nome.

12.3 O licitante obriga-se a cumprir integralmente a Lei Federal no 13.70912018 (Leí Geral

de Proteçáo de Dados - LGPD), responsabilizando-se pelo tratamento adequado, seguro

e restrito dos dados pessoais e sensíveis eventualmente acessados em r*Ào do contrato.

Deverá garantir a confidencialidade, integridade e guarda das informações,

comprometendo-se a não as divulgar, repassáJas ou utilizá-las para fins diversos dos

previstos contratualmente, bem como comunicar prontamente ao CISVALI qualquer

incidente de segurança que envolva tais dados.

12.4 O licitante é responsável pelâ Íidelidade e legitimidade das inÍormações prestadas e

dos documentos apresentados, inclusive quanto às declara@es explícitas ou implícrtas, em

qualquer Íase da licüação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

das inÍormações nele contidas implicará na imediata inabilitaÉo do licitante que o tiver

apresentado, sem prejuízo das demais sanções administrativas e criminais cabíveis.

12.5 As normas que disciplinam a licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a fnalidade e a segurança da contratação.

í2.6 As decisôes referentes ao processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante

publicação no site oficial.

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rue Pâraná, 324 - ContÍo - Uniáo da Vitória
cÊP 8460G300
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cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo da Vilôris
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12.7 O Consórcio poderá revogar a licitação, no todo ou em parte, por razões de inleresse

público derivados de Íato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oÍício

ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Consórcio poderá,

ainda, prorogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abeÍtura, sendo devidamente publicados no site oficial.

12.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.9 Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
\r7 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias de

expediente na administração municipal da sede do Consórcio.

12.10 Em caso de divergência, as disposiçôes do edital prevalecem sobre as demais.

12.11 O edital e o respectivo processo está disponibilizado, na íntegra, no endereço

eletrônico: nttps. ilcisvair. com. bí.

12.12 Os casos omissos serâo resolvidos pelo agente de contratação, pelo pregoeiro, pela

comissáo de contratação ou de credenciamento, pelo secretário executivo ou pelo

responsável por entidade.

12.13 Onde estamos: Rua Professor Cleto, 425 - centro - União da Vitória - PR - CEP

84600-300

12.'14 Quem são os responsáveis pelo certame: Sáo designadas como Agentes de

Contratação as servidoras Bruna Barcyscyn e Emília Garcia Bucioli Ulaje, e equipe de apoio

nomeada pelo Ato do Conselho número 81112025, sêndo os processos destinados às

Agenles de maneira intercalada.

União da Vitória, 10 de julho de 2025.

d
Diego Antônio Brittes

Secretário Executivo - CISVALI

FLS
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ANEXO I

TABELA DE PREÇOS
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ANEXO II

MoDELo oe nelaçÃo DE sERVrços E pRoFrssroNAls

A empresa XXX, inscrita no CNPJ XXX, declara que possui profissionais

habilitadopara a realização dos serviços abaixo relacionados para atendimento

ambulatoriais preconizados no PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS

CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE - QUALICIS.

(Assinalar a área de interesse e escrever o nome do profissional e o número do registro no

conselho da cateqoria correspondente, de acordo com o descrito nas tabelas contidas no

item 3.1 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital)

ÁRens DE TNTERESSE / pRoFtssloNAts

LINHA DE CUIDADO GESTANTE

LINHA DE CUIDADO CRIAN A

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com.br

cNP J : 00.956.801 /0001 -25

Ruã Peraná, 324 - Cantro - União da Vitória
cEP 84600-300

L

QUAL|FTCAÇAO PROFISSIONAL INDICADO TNSCRTÇÃO No
QUANT.
MENSAL

Médico Obstetra

Médico Endocrinologista

Farmacêutico

Psicólogo

Nutricionista

Assistente Social

Enfermeiro

ouAlrFrcAÇÃo PROFISSIONAL INDICADO TNSCRIÇÃO No QUANT.MENSAL

Médico Pediatra

'1frfr
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Nutricionista

Assistente Social

Enfermeiro

LINHA DE CUIDADO HIPERTENSO

QUALTFTCAÇÃO PROFISSIONAL INDICADO TNSCRTÇÃO No
QUANT
MENSAL

Médico Cardiologista

MédÍco
Endocrinolog ista

Nutricionista

Psiólogo

EnÍermeiro

Farmacêutico

LINHA DE CUIDADO DÍABÉTICO

ouALrFrcAÇÃo PROFISSIONAL INDICADO TNSCRTÇÃO No
QUANT,
MENSAL

Médico
Endocrinologista

Enfermeiro

Nutricionista

Psiólogo

Farmacêutico

(42\ 3523-7930

cisvaii@cisvala.com.br

, CNPJ: 00.9s6.801i000'1-25

I Ruâ Parená, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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LINHA DE CUIDADO IDOSO

LINHA DE curDADo slúoe MENTAL
QUANT.
MENSAL

OSSERVAÇÃO: As horas dê Reuniõ€s Clínicâs (profissionâis médicos) e Reuniões Técnicâs e Capacitações
(profissionais não-médicos) previstâs na TABELA serão inseridas em cada contrato, de acordo com a
demanda dê carga horáriâ necessária para cada profissional).

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/ooo1 -25

Rua Paraná, 324 - C€ntío - Ufliáo da Vitória
cEP 84600-300

L

I

QUALTFTCAÇÃO PROFISSIONAL INDICADO TNSCRTçÃO No
QUANT.
MENSAL

Médico Geriatra

Médico da Família/Clínim
Geral

Farmacêutico

Assistente Social

Enfermeiro

Psicólogo

Nutricionista

QUALIFICAÇÃO

Médico Psiquiatra

PROFISSIONAL INDICADO tNSCRTÇÃO N"

Psicólogo

Assistente Social

Enfermeiro

Farmacêutico

Terapêuta Ocupacional

t#
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ESPECIALIDADES PRI

EXAMES

ouALrFrcAÇÃo
QUANT.
MENSAL

Médico Cardiologista

Médico Hematologista

Médico Neurologista

Médico Cirurgião
Vascular

Médico Oftalmologista

(42) 3523:7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/000í-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitóris
cEP 84600-300

EXAME
PROFISSIONAL
RESPONSAVEL

TNSCRTÇÃO

No
QUANT MENSAL

TococardiograÍia anteparto com
laudo
Ecocardiografia fetal

Potencial evocado auditivo curta,
média e longa latência
(bera/peate)

Eletroencêfalograma quantitativo
com mapeamento (eeg)

Eletrocard iograma com laudo

Ecocardiografi a transtorácica

Monitoramento pelo sistema
holter 24h (3 canais)

Teste de esforçoiergométrico

EcocardiograÍia de estresse

;--ii

pRoFtsstoNAL lNDtcADo 
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Monitorizaçâo ambulatorial de
pressâo arterial (mapa)

Ecocardiograma transesofágico

Eletroneuromiografra 1 ou 2
membros (enmg)

Eletroneurom iograÍia 3 ou 4
membros (enmg)

Tomografi a computadorizada de
coluna cervical/lombo-
sacraltorácica

TomograÍia computadorizada
face/seios da face/articulações
temporo-mând ibulares

Tomografia computadoriza de
pescoço/sela túrcica/cranio

Tomografia de articulações de
membro superior

Tomografia com putadorizada

desegmentos apendiculares
(braços, antebraços, máo, coxa,
pema, pe)

Tomografia computadorizada de
tórax

Tomografia com putadorizada de
abdômen superior

Tomografia computadorizada de
pelve/bacia/abdômen inÍenor

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.801/000í-25

Ruâ Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitórie
cEP 84600-300

q
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I Tomografia computadorizada de
articulacoes de membro inferior
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(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.80'1/0001-25

Rus Paraná, 324 - Cantro - Uniáo da Vitórie
cEP 84600-300

CISVALI
Coãrô.(io Int.rnrúôi.ipãl

cle 5.vtlc do Vâlc do lgun(u

Tomografia de coerencia óptica

UltrassonograÍia doppler colorido
de vasos (qualquer região
anatomica) por membro

Ultrassonografia abdômen
superior

Ultrassonografia abdômen total

Ultrassonografia aparelho uri nário

Ultrassonografia articulação

Ultrassonografia bolsa escrotâl

Ultrassonografi a globo ocular
(monocular)

UltrassonograÍia mamária
bilateral

Ultrassonografia próstata (via

abdominâl)

Ultrassonografia tireoide

Ultrassonografia obstétrica

UltrassonograÍia obstétrica com
doppler colorido e pulsado

Ultrassonografia pélvica

Ultrassonografi a transvaginal

Ultrassonografi a transfontanela

Ultrassonografia de estruturas
superficiais (parede abdominal,
região inguinal, cervical, axilas,
músculo, tendáo, partes moles)

ffi
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UltrassonograÍia transvaginal com
doppler

Prova de função pulmonar

completa (espirometria)

(42') 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJi 00.956.8O 1/0O01-2 5
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dc 5Áudr.lo Vàlc do lqur(u

PONTO DE APOIO

Local, data

Nome e AssinatuÍa do RêpÍêsentante Legal.

)
I

UltrassonograÍia obstétrica com
translucência nucal

Ultrassonografi a obstétrica
morfológica

Ressonância magnética

Angionessonáncia

Angiotomografia

Densitometria óssea

Angiotomografi a coronariana

Colonoscopia (coloscopia)

Esofagogastroduodenoscopia
(eda)

Serviço Profissional lndicado lnscrição no

Ponto de Apoio

Rua Pârená, 324 - Cêntro - Uniáo dâ Vilória
cEP 84600-300
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ANEXO ill
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PRESTADORES

CREDENCIADOS

Referente à Ata de Registro de Preços no )2O_
Programa QualiClS

1. Finalidade
Este instrumento tem por objetivo estabelecer critérios e procedimentos para avaliação do
desempenho dos prestadores credenciados, contratados por meio da Ata de Registro de
Preços, no âmbito da execução dos serviços ambulatoriais especializados regutaàos peto
consórcio lntermunicipal de saúde do vale do lguaçu - clsvAll, conforme previsto no
Termo de Referência.

.-, 2. Frequência da Avaliação
As avaliaçôes de desempenho serão realizadas semestralmente ou a qualquer tempo,
sempre que houver indícios de inexecução parcial ou inadequada dos serviços prestados,
podendo ser solicitadas pela Direção dos Programas de Saúde do CISVALI ou pelas
Secretarias Municipais consorciadas.

3. Critérios Avaliativos

Critério lndicador de Avaliação Pontuação
Máxima

1. Cumprimento da agenda
pactuada

Percentual de comparecimento nas
agendas informadas e aceitas pelo
sistema

20 pontos

2. Pontualidade e
regularidade

Número de atrasos, Íaltas injustificadas ou
cancelamentos unilaterais

í 5 pontos

3. Qualidade dos registros
clínicos

Completude, legibilidade e inserção em
tempo hábil no sistema do CISVALI

1 5 pontos

4. Entrega dos resultados e
laudos

Prazo médio de entÍega cpnforme
estipulado no Termo de Referência (item
6.3)

5. Comunicaçáo com o
CISVALI e usuários

Respostas a solicitações técnicâs, retorno
de contato, clareza na interlocução

1 0 pontos

6. Conformidade
documental e regulatória

Regularidade junto âos órgãos de classe e
sanitários, ausência de pendências legais

1 0 pontos

7. Satisfação das
Secretarias e usuários

Retorno qualitativo obtido por meio de
formulários de satisfâção e registros de
reclamação

1 0 pontos

8. Faturamento e envio de
guias/documentos í 0 pontos

L

1 0 pontos

I

Pontuação Total: 100 pontos

(42) 3523-7930

cisvali@cisvâli. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Cenlro - Uniáo da Vitórie
cEP 84600-300

Correção e pontualidade na entrega das
guias e relatórios de produção
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4. Controle da Quantidade Mensal de Procedimentos e Exames
Além dos critérios acrma, será monitorada a quantidade mensal dos exames realizados,
conforme tabela âbaixo, para assegurar o atendimento conforme contratado e validar a
produfro para faturamento.

(42) 3523-7930

cisvali@osvali. com. br

cNPJ: 00.956.801/0001-25

Ruâ Pârená, 324 - Cêntro - União de Vitória
cEP 84600-300
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Exame Profissional
Responsável

lnscrição
no

Quantidade
Mensal

(preenchida
pelo prestador)

Ecocardiografia Íetal

Potencial evocado auditivo
curta, média e longa latência
(bera/peate)

Eletroêncefalograma
quantitativo com
mapeamento (eeg)

Eletrocardiograma com laudo

Ecocardiografia transtorácica

Monitoramento pelo sistema
holter 24h (3 canais)

Testê de esforço/ergométrico

Ecocardiografia de estresse

Monitorização ambulatorial
de pressão arterial (mapa)

Ecocardiograma
transesofágico

Eletroneurom iograÍia 1 ou 2
mêmbros (enmg)

rÉth
2]b

I

I TococardiograÍia anteparto
] com laudo

I

I

l

I

l

I

I

I
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Eletroneuromiografia 3 ou 4
membros (enmg)

Tomografia computadorizada
de coluna cervical/lombo-
sacra/torácica

Tomografi a computadorizada
face/seios da
facelarticulaçõês temporo-
mandibulares

Tomografia computadoriza
de pescoço/sela

túrcica/cranio

Tomografi a de articulações
de membro superior

Tomografia computadorizada
desegmentos apendículares
(braços, antebraços, mão,

coxa, perna, pe)

Tomografia computadorizada
de tórax

Tomografia computadorizada
de abdômen superior

Tomografia computadorizada
de articulacoes de membro
inferior

Tomografia computadorizada
de pelve/bacia/abdômen
inferior

Tomografia de coerencia
óptica

L (4213523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitôrie
cEP 84600-300
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Ultrassonografi a abdômen
superior

Ultrassonografia abdômen
total

UltÍ'assonografia aparel ho
urinário

Ultrassonografia articulação

Ultrassonografia bolsa
escrotal

Ultrassonografia globo ocular
(monocular)

UltrassonograÍia mamária
bilateral

Ultrassonografia próstata (via

abdominal)

Ultrassonografia tireoide

Ultrassonografia obstétrica

Ultrassonografi a obstétrica
com doppler colorido e
pulsado

Ultrassonografia pélvica

Ultrassonografia trânsva ginal

UltrassonograÍia
transfontanela

L (421 3s23-793O

cisvah@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Ruâ Pârâná. 324 - Centío - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300

I

Éilh
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I Ultrassonografia doppler

I colorido de vasos (qualquer

I região anatomica) por

i membro

i

I

I

I

I

I

(;
L



CISVALI ' ebl
Co^íô.oo lnta nunir'pãl

de 5á!.lc do Vàle do lqs.ru

Este controlê mensal será parte da veriÍicação da conformidade contratual, utilizado para
auditoria e pagamento.

5. Classifi dos Resultados

(42)3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/ooo1-2s

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vilórie
cEP 8460G300

ctsv J-r i

)

(

Ultrassonografia de
êstruturas superficiais
(parede abdomrnal, região
inguinal, cervical, axilas,
músculo, tendão, partes

moles)

Ultrassonografia obstétrica
com translucência nucal

Ultrassonografia transvaginal
com doppler

Ressonância magnética

Angiorressonância

Angiotomografia

Densitometria óssea

AngiotomograÍia coronariana

Colonoscopia (coloscopia)

Esofagogastrod uodenoscopia
(eda)

Prova de funçáo pulmonar

completa (espirometria

Faixa de
Pontuação

Desempenho
Avaliado

Ação Recomendada

90 a 100 pontos Excelente Manutenção do credenciamento e destaque
positivo

I

I 
morforwica I I I I

l

I

I
L

I

I
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75 a 89 pontos Satisfatório Manutenção com recomendaçâo de
aperfeiçoamento

60 a 74 pontos Alerta formal, exigência de plano de
correção

Abaixo de 60
pontos

lnsatisfatorio lnstauraÉo de processo de
dêscrêdênciamênto

6. Procedimentos Pós-Avaliação
O resultado sêrá íormalizado em relatório técnico, assinado pelo setor responsável,
no prazo máximo de 15 dias após a avaliação.
Será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da Lei no
14.133t2021 .

O relatório comporá o histórico de desempenho do preslador, podendo fundamentar
pronogações, atualizaçôes de credenciamento ou medidas sancionatórias.

7. Observaçôes Complementares
As avaliações poderão considerar documentos oficiais, relatórios de slstemas,
auditorias técnicas, atas de reuniões, formulários de satisfação e manifestações das
Secretarias de Saúde.
Casos de descumprimento grave ou reiterado poderão ensejar medidas imediatas
de suspensão ou descredenciamento, independentemente da pontuaçâo final,
conÍorme cláusulas do edital e da ata.

Responsável pela aplicação e consolidação das avaliações:
Direçâo dos Programas de Saúde - CISVALI

(42) 3523-7930

crsvali@cisvali. com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Parãná, 324 - Cêntro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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ANEXO IV
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No XX/2oXX

o coNsoRcro |NTERMUN|C|PAL DE SAÚDE DO VALE DO |GUAçU - C|SVALI,
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Professor Cleto, no 42S,
Centro, União da Vitória, Paraná, CEP: 84600-300, inscrito no CNPJ/MF sob o no
05.321.750/0001-90, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Fernanda Garcia
Sardanha, Prefeita Municipal, inscrita no CPF . (no do CPF), rêsidêntê e domicitiada
nêstâ cidade, doravante denominado Detentor, e a empresa pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no......., estabelecida à ........, na cidade de....... -
......, CEP ........., e-mai|....... .., neste ato representada pelo Sr. .......(nome), inscrito no CPF
....,.(no do CPF), doravante denominada Detentora, registram os preços dos itens
relacionados, nas seguintes condiçóes:

CúUSULA 1": NoRMAS REGENTES
1.'l . Esta Ata de Registro de Preços está vinculada à lnexigibilidade de LicitaÉo no
XJ,|2O25, ao Processo Administrativo no XX2OXX, ao Edital de Chamamento Público no
0112025 e à proposta apresentada pelos fornecedores signatários, regendo-se por suas
cláusulas ê, ern lêgislação gêral, pela Lei no 14.13312021 e pelo Ato do Conselho no
68812023.

cúusuLA 2":vtcÊNctA
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período, e, no seu aniversário, será restabêlêcido o quantitativo inlcial,
sem que ocoÍra a acumulação de itens entre os períodos.

CúUSULA 3A: OBJETO
3.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços é a contratação de Serviços ambulatoriais
preconizados no Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios lntermunicipais de
Saúde - QualiClS, destinado aos consórcios que gerenciam ambulatórios médicos de
especialidades - AME - no Paraná, cuja espec,fcaçâo técnica consta no processo de
contratação e faz parte da presente Ata.

cúusuLA 4a: FoRNEGEDoRES E pREços REGtsrRADos
4.1 . O fomecedor e seus serviços/preços registrados nesta Ata de Registro de Preços estão
no Anexo l.
4.2. No caso de exclusâo de fornecedor ou alteração dos preços, será elaborado termo de
aditamênto desta Ata.

CúUSULA 5.: ORGÃo GERENCIADoR E PART}CIPANTES
5.1. O órgão gêrenciador desta Ata de Registro de Preços é o Consórcio lntermunicipal de
Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, por meio de sua Secretaria Executiva.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

CNPJ: 00.956.80110001-25

Rua Parená, 324 - Cônlro - Uniáo de Vitória
cEP 8460G.300
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CLAUSULA 6A: QUANTIDADES
6.'l . As quantidades previstas para o órgão gerenciador são:

ltabêla quantidades e prestadores]

6.2. A quantidade máxima a ser Íornecida sem prejuízo da possibilidade de pedidos em
quantidade maior, caso o fornecedor tenha disponibilidade, é de 20o/o (vinte por cento) do
quantitativo total registrado.
6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade
inferior à quantidade registrada e, até mesmo, inêxistir contratação.

cúusuLA 7a: posSrBrLrDADE DE ALTERAÇÃo DE pREÇos
7.1. Nâo caberá solicitação de reequilíbrio ou repactuaÉo por parte da empresa detentora,
tendo em vista tratar-se de preço público previamente estabelecido no procedimento
licitatório.
7.2. Fica assegurado exclusivamente o reajuste anual, na data de anrversário da Ata, com
base na variaçáo do índice oficial de inflação acumulada nos últimos 12 (doze) meses,
conforme previsto na legislação aplicavel.
7.3. O reajuste será concedido de forma automática ou mediante requerimento da
detentora, devendo ser instruído com a memória de cálculo e publicaçáo oÍicial do índice
adotado, observando-se a legislação vigente.

CLAUSULA 8a: PREÇOS EXCLUSAO DO FORNECEDOR DA ATA
8.1 . O fornecedor poderá ser excluído desta ata de registro de preços quando:
8. 1 .1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;
8. 't .2. não retirâr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
Consorcio, sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador;
8. 1.3 sofrer as sançôes de impedimento de licitar e contratar ou de declara$o de
inidoneidade para licitar ou contratar,
8.1.4. oconer fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justiÍicado;
8.1.5. houver razáo de interesse público, devidamenle justificada, ou
8.2. A exclusáo do fornecedor será formalizada por despacho fundamentado do Secretário
Executivo e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico oficial, sendo dispensada a
divulgaçáo por outros meios.

CúUSULA 9á: sANçoEs APLICADAS NA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
9.'1 . As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade,
respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual exposto no Ato do
Conselho no 78112024.
9.2 O signatário com a proposta mais vantajosa que não assinar o contrato ou âceitar o
instrumento equivalente estará sujeito a multa de 20% (vinte por cento) do valor do pedido
e exclusão do registro da Ata.

(42) 3s23-793O

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 0O.956.80í/00O1-25

Ru8 Pârená, 324 - CêntÍo - Uniáo dâ Vitória
cEP 84600-3@
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9.3 Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar,
nos termos da tabela:

CLÁUSULA 1OA: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUçÃO
10.1. O local e o prazo de entrega / execução, assim como outras descriçóes da solução e
requisitos da contratação constam do Termo de ReÍerência do Edital de Chamamento
Público no Ul2A25 e faz parte desta Ata de Registro de Preços.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.801/0001-25

Rue Paraná, 324 - CentÍo - Uniáo da Vilória
cÊP 84600-300

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da execução do

objeto sem motivo justificado

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

6 meses

Dar causa à inexecução parcial do objeto

que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo

lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

12 mesês

Dar causa à inexecução total do objeto lmpedimento de licitar ou

contratar com o CISVALI e os

Municípios consorciados

Prestar declaraçáo falsa durante a

execução do objeto

Declaraçáo de lnidoneidade

para licitar ou contÍatar com

todos os entes Íederativos

4anosê6
MESES

Praticar ato fraudulento na execuçâo

objeto

Declaraçâo de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6
meses

Comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

4anose6
meses

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da

Lei no 12.846, de í o de agosto de 201 3

Declaração de lnidoneidade

para licitar ou contratar com

todos os entes federativos

1db

] 
t a meses

i I

4anose6l
meses I
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10.2. os prazos de entrega / execução serão contados da publicação desla Ata de Registro
de Preços no Portal Nacional de Conlratações Públicas.
10.3. Prazo para início da execuçâo do objeto: Após s (cinco) dias da publicação do contrato
no Portal Nacional de Contratações Públicas.

CúUSULA lía: FoNTE DE REcURsoS
1 1 . 1 . A despesa correrá por conta das dotações orçamentárias:
Rubrica orçamentária da despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA,
Fontes de recursos: 325 - CONVÊNIO eUALtCtS e 32a - FATURAMENTO SERVIÇOS
CONSORCIADOS - CONTRATO DE RATEIO

cúusulA't2a: coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo
12.1 Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 1 6 (dezesseis)
de cada mês e encerra-se dia í5 (quinze) do mês subsequente, com a exceção a
competência de novembro que se inicia em 16 (dezesseis) de novembro e encena 0S
(cinco) de dezembro e a competência de dezembro que se inicia 06 (seis) de dezembro e
enceÍra dia 1 5 (quinze de janeiro).
12.2 O Prestador deverá realiz a autenticação das guias no sistema de gestão de saúde
fornecido pelo CISVALI, encaminhando as GUIAS DE AUTORIZAÇÃO devidamente
âssinâdas e sern rasuras com o relatório de faturamento (com nome dos pacientês,
quantidade e, no caso de exames, organizado pelo tipo de exame realizado), revisado e
assinado pelo prestador, em até 2 (dois) dias úteis após o encenamento da @mpetência.
12.3 As consultas só serão pagas mediante a evolução médica no Prontuário Eletrônico,
no Sistema de Gestão em Saúde Pública utilizado pelo CISVALI.
12.4 Nâo será efetuado o pagamento dos serviços executados por proÍissionais que não
foram relacionados no requerimento e aprovados no credenciamento.
12.5 A pagamento será eÍetuado 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal
Eletrônica emitida em nome do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI.
12.6 Nos casos de multas aplicadas à Detentora, os valores serão descontados dos
pagamenlos seguintes, desde que tenha oconido o julgamento do recurso no processo
administrativo.
'12.7 O pagamento efetuado após o prazo estabelecido será considerado em atraso,
gerando para a Detentora o direito à atualização monetária considerando os dias de atraso
até a data do efetivo pagamento, contados de forma corrida, mediante aplicação do INPC,
ou outro índice que venha a substituí-lo, acrescido de juros de 60lo (seis por cenlo) ao ano
mediantea aplicaçãodaseguintefórmula: EM = VP (0,00016438356 x N + I ), onde:
EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento; VP = Valor da
parcela em atraso; N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do
efetivo pagamento; e I = Variaçáo do IINPC no período de atraso.
12.8 Caso ainda não esteiam disponíveis os valores dos índices necessários, serão
considerados os últimos índices disponíveis que correspondam ao mesmo período
desejado.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80'1/000'1 -25

Rue Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitóriâ
cEP 84600-300
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cúusuu i3r: oBRTGAÇÕes oa DETENToRA
13. í . Constituem obrigações da Detentora:
13.1.1. aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressões
determinadas pelo Detentor nos termos da Lei no 14.13312021;
13.'1 .2. comunicar ao fiscal da Ata de Registro de Preços, de imediato, qualquer oconência
que impeça a execução regular de suas obrigações;
'13.'1.3. atender às determinações do fiscal da Ata de Registro de Preços, destinadas ao
regular cumprimento da Ata;
13.1.4. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
Incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto da Ata;
13.1.5. declarar o descumprimento das condições de habilitaçáo, sob pena de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar;

^\-, 13.1 -6. manter contatos com o contratante sêmpre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deveráo ser registrados e
confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis;
13.1.7. manter atualizado, durante a vigência da presenle Ata de Registro de Preços, o
endereço, número de telefone Íixo e celular, coneio eletrônico e nome do representante
legal com poder de decisáo;
13.1.8. as obrigaçôes específicas sáo as constantes do atem 5.3 do Termo de Referência
do Edital de Credenciamento, o qual é parte integrante desta ata.

I

cúusuLA 14": oBRtGAÇÕEs oo DETENToR
14.1. Constituem obrigações do Detentor:
14.1.1 . realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária;
14.1.2. publicar a Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas,
14.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, registrando as
eventuais ocorrências; 1

14.1.4. comunicar imediatamente a Detentora qualquer defeito ou deficiência que venha a
constatar, referente à execução do objeto desta Ata de Registro de Preços;
14.1.5. informar alteraçôes no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas;
í 4. 'l .6.fornecer em têmpo hábil, todas as informaçôes necessárias para o cumprimento das
obrigações por parte da Detentora;
14.1 7. as obrigações específicas sâo as mnstantes do item 5.4 do Termo de Referência
do Edital de Credenciamento, o qual é parte integrante desta ata.

CúUSULA 15A: FISGALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
'1 5.14 fiscalização da ata será realizada pelas servidoras Aline Andressa Cosa Prust,
enfermeira, inscrita no CPF no 059.190..*--. e sua substituta, Michele Caroline Penzzolo
Konkel, inscrita no CPF no xxx.988.37-xx
í5.2 A gestão da ata será realizada pelos servidores Clóvis Chaikovski, Diretor de
Programas de Saúde, inscrito no CPF no >«x.039.'Í4-xx, e seu substituto, Cleiton Coneia,
Coordenador do Setor Financeiro, inscrito no CPF no »«.968.81-xx.
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cúusur-l í6â: suBCoNrnaraçÃo
16.1 Náo será admitida a subcontratação.

cúusuu 17a: MANUTENçÃo ons coxorçÕes oe nlauruçÃo
17 1. A Detentor, por intermédio do Gestor de Contrato, acompanhará a manutenção das
condições de habilitação pela Detentora por modelo auto declaratório, cabendo à Detêntora
informar, no prazo de 15 (quinze) dias, a mudança da sua situação, sob pena de infração
equiparada à declaração falsa, com a correspondente instauraÉo de procedimento
administrativo sancionatório e aplicaçáo de sançáo.
17.2. A ausência ou omissão de declaração por parte da Detentora coresponde, para todos
os efeitos, à declaração da manutençáo das condições de habilitação.
17.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação:

-,- 17.3.1. A Detentora deverá providenciat a regularização no ptazo de 30 (trinta) dias,
contados da oconência que gerou o náo atendimento da condição de habilitação; e
17.3.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas
enquanto persistir a situação de irregularidade.
17.4 O Detentor poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e aplicar
sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (guatro) anos e 6 (seis)
meses pelo descumprimento da obrigaçào de informar a mudança da sua situação.

CúUSULA í8A: ADESÕES
18.1 . Não será permitidâ a adesáo a atas de registro de preços do Consórcio por órgãos e
entidades de outros municípios não consorciados.

União da Vitória, xx de xxxrc< de 20xx.

Cisvali
CONTRATANTE

Representante Empresa
CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXX
Testemunha

XXXXXXXXXXXXX
Testemunha
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